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REeTTERTMENTo N" 155 /2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape
Sr. Joào Belino e Silva Neto

APROVADO
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Plenário da Câmara Municipal de Mamanguape,
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ANA CRISTINA DA SILVA, Vertadora com assento nesta Casa Legislativ4 com fulcro

no AÍ. 150 do Regimento lnterno, Resolução n" 020/2009, depois da tramitaçâo regimentâl vem

requerer ao poder exccutivo:

- A limpeza, por meio de capinagem, da área que circunda a Escols Municipal do Sitio

Pedra, bem como a sinalização horizontrl, em frente à escola, por meio da feitura da faixa de

pedestrc.

A Escola Municipal do Sítio Pedra, se localiza ern área rural as margens da PB 057, sentindo

Mamanguape-ltapororocâ, e €m viíude da sua localização, o tnífego de veículos, inclusive os de

transpoÍte de cargas, como reminhões, é uma ativiclade constante de l'ronte a escola, sendo necessário

muita aterrção e cuidado dos pais para que possam fazer a travessia dos alunos para a chegada ao

prédio escolar.

Já em virtude da rírea rural da sua localização, a realizaçâo da manutenção da limpeza com

capinagem e retirada de mâterial de solo, trazido e deposito pelas chuvas, se faz uma necessidade

constante a seÍ programada pelos setoÍes responsáveis.

Dessa forma, atendendo ao apelo da população da comunidade, solicitamos a manutençào

da limpeza e a sinalização horizontal. por meio da feitura da faixa, para oferecer mais segurança para

os alunos.

Diante do exposto â requersnte pede o apoio unânime de serrs pares na aprovação do

presente requerimento. bem como empenho por parte do poder executivo municipal.
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